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COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO

REQUERIMENTO Nº          , DE 2023

(Do Sr. GUSTAVO GAYER)

Requer aditamento ao Requerimento nº
01/2023,  para  incluir  convidados  para  a
audiência  pública  a  ser  realizada  nesta
Comissão  sobre  a  Institucionalização  da
censura no Brasil.

Senhor Presidente:

Requeiro a Vossa Excelência, com fundamento no art. 255, o

aditamento  ao  Requerimento  nº  01/2023,  para  incluir  convidados  para  a

audiência pública a ser realizada nesta Comissão sobre a Institucionalização

da censura no Brasil.

Para isso, sugerimos os seguintes convidados:

 Representante do Twitter;

 Representante do Meta; e

 Representante do Google.

JUSTIFICAÇÃO

A solicitação de aditamento serve para ouvir os representantes

das plataformas digitais, que estão convocados pelo Supremo Tribunal Federal

(STF), para participar de Audiência Pública naquela corte, conforme Recurso

Extraordinário nº 1.037.396. 

A  convocação  do  STF  é  “para  ouvir  o  depoimento  de

autoridades e expertos sobre i) o regime de responsabilidade de provedores de *C
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aplicativos ou de ferramentas de internet por conteúdo gerado pelos usuários, e

ii) a possibilidade de remoção de conteúdos que possam ofender direitos de

personalidade,  incitar  o  ódio  ou  difundir  notícias  fraudulentas  a  partir  de

notificação extrajudicial”. 

“A  referida  audiência  diz  respeito  aos  temas  533  e  987  da

gestão por temas da sistemática da repercussão geral. O tema 533 versa sobre

o dever de empresa hospedeira de sítio na internet de fiscalizar o conteúdo

publicado  e  de  retirá-lo  do  ar,  sem  intervenção  judicial,  quando  ele  for

considerado  ofensivo.  Por  sua  vez,  o  tema  987  revela  discussão  sobre  a

constitucionalidade do art. 19 da Lei nº 12.965/2014 (Marco Civil da Internet),

que  torna necessária  a  existência  de  prévia  e  específica  ordem judicial  de

exclusão de conteúdo para que haja a responsabilização civil de provedores de

internet, hospedeiros de websites e gestores de aplicativos de redes sociais por

danos decorrentes de atos”.

A  importância  da  participação  dos  representantes  das

empresas hospedeiras de sítios na internet serve para enriquecer o debate.

Assim, solicito o apoio dos nobres Colegas para a aprovação

desse requerimento. 

Sala da Comissão, em 16 de março de 2023.

Deputado GUSTAVO GAYER

PL/GO
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